
TST. IRR TEMA N. 2 - TESE FIRMADA 
 

INCIDENTE DE RECURSO DE REVISTA REPETITIVO. TEMA N. 2. 
BANCÁRIO. SALÁRIO-HORA. DIVISOR. FORMA DE CÁLCULO. 
EMPREGADO MENSALISTA. (TST-IRR-849-83.2013.5.03.0138. Acórdão, 
DEJT disponibilizado em 16/12/2016). 
 

1. O número de dias de repouso semanal remunerado pode ser ampliado por 
convenção ou acordo coletivo de trabalho, como decorrência do exercício da 
autonomia sindical.  
 
2. O divisor corresponde ao número de horas remuneradas pelo salário mensal, 
independentemente de serem trabalhadas ou não.  
 
3. O divisor aplicável para cálculo das horas extras do bancário, inclusive para 
os submetidos à jornada de oito horas, é definido com base na regra geral 
prevista no artigo 64 da CLT (resultado da multiplicação por 30 da jornada normal 
de trabalho), sendo 180 e 220, para as jornadas normais de seis e oito horas, 
respectivamente.  
 
4. A inclusão do sábado como dia de repouso semanal remunerado, no caso do 
bancário, não altera o divisor, em virtude de não haver redução do número de 
horas semanais, trabalhadas e de repouso.  
 
5. O número de semanas do mês é 4,2857, resultante da divisão de 30 (dias do 
mês) por 7 (dias da semana), não sendo válida, para efeito de definição do 
divisor, a multiplicação da duração semanal por 5.  
 
6. Em caso de redução da duração semanal do trabalho, o divisor é obtido na 
forma prevista na Súmula n. 431 (multiplicação por 30 do resultado da divisão do 
número de horas trabalhadas por semana pelos dias úteis).  
 
7. As normas coletivas dos bancários não atribuíram aos sábados a natureza 
jurídica de repouso semanal remunerado. 
 

MODULAÇÃO DOS EFEITOS. A nova orientação será aplicada: 

a) a todos os processos em curso na Justiça do Trabalho, à exceção apenas 

daqueles nos quais tenha sido proferida decisão de mérito sobre o tema, 

emanada de Turma do TST ou da SBDI-1, no período de 27/09/2012 (DEJT em 

que se publicou a nova redação da Súmula 124, I, do TST) até 21/11/2016 (data 

de julgamento do presente IRR);  

b) às sentenças condenatórias de pagamento de hora extra de bancário, 

transitadas em julgado, ainda em fase de liquidação, desde que silentes quanto 

ao divisor para o cálculo. Definidos esses parâmetros, para o mesmo efeito e 

com amparo na orientação traçada pela Súmula n. 83 deste Tribunal, as novas 

teses não servirão de fundamento para a procedência de pedidos formulados em 

ações rescisórias. 
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